
 

 

Consultoria Legislativa 
 

Quadro-Síntese da pauta da reunião da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 
(CTFC) 

 
Data da reunião: 25/02/2026 
Presidente: Senador Dr. Hiran 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF | Telefone: 0800 61 22 11 – www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado 

 
Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

PFS 5/2025 
Ementa: Proposta de Fiscalização e Controle com o objetivo de apurar, 
com o auxílio do Tribunal de Contas da União (TCU), possíveis 
irregularidades jurídicas, administrativas, financeiras, operacionais e 
institucionais relacionadas à abertura do Edital nº 31/2025 da Universidade 
Federal de Pernambuco (UFPE), referente ao processo seletivo 
simplificado para o curso de bacharelado em Medicina, com vagas 
exclusivas para beneficiários do Programa Nacional de Educação na 
Reforma Agrária (PRONERA). Entre outros aspectos, solicita-se auditoria 
sobre: (i) a legalidade do referido edital; (ii) o repasse de recursos 
vinculados ao Termo de Execução Descentralizada (TED) nº 
132/2024/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA; e (iii) a utilização 
da estrutura física e dos recursos humanos da UFPE em dimensões que 
extrapolem os limites previstos no referido TED. 
Autoria: Senador Dr. Hiran 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Marcos 
Rogério 

Pela admissibilidade e 
apresentação de 

requerimento 

A Proposta de Fiscalização e Controle (PFS) 5/2025 tem o objetivo de apurar, com 
o auxílio do Tribunal de Contas da União (TCU), possíveis irregularidades jurídicas, 
administrativas, financeiras, operacionais e institucionais relacionadas à abertura 
do Edital nº 31/2025, da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). Esse edital 
instituiu processo seletivo simplificado para ingresso em Turma Especial do curso 
de Bacharelado em Medicina, no âmbito do Programa Nacional de Educação na 
Reforma Agrária (Pronera). O certame previu a oferta de 80 vagas, com ingresso 
no segundo período letivo de 2025, a serem ministradas pelo Centro Acadêmico 
do Agreste (CAA) da UFPE – Campus Caruaru, destinadas exclusivamente a 
beneficiários do programa. 
O relator é favorável à proposta, no sentido de que o TCU realize a apuração 
sugerida e oferece requerimento para que esse Tribunal realize auditoria com o 
objetivo de apurar possíveis irregularidades relacionadas aos pontos que enumera. 
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REQ 4/2026 - CTFC 
Ementa: Nos termos do art. 71, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o art. 90, inciso X, do Regimento Interno do Senado Federal, requer que seja solicitado, ao Tribunal de Contas da União, a 
realização de auditoria para investigar a legalidade, a legitimidade e a economicidade na destinação de recursos públicos, patrocínios ou parcerias firmadas pelos Ministérios da Cultura e do Turismo; pela Secretaria 
de Comunicação Social, bem como pela EMBRATUR em favor de agremiações carnavalescas (Escolas de Samba), sobretudo para o desfile do ano de 2026 da escola de samba Academicos de Niteroi, cujo enredo 
ou temática envolveu homenagem direta à figura do atual Presidente da República em ano eleitoral. 
Autoria: Senador Dr. Hiran 
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REQ 5/2026 - CTFC 
Ementa: Requer, nos termos do art. 58, § 2°, V, da Constituição Federal, que seja convidado o Senhor Marcelo Freixo, Diretor-Presidente da EMBRATUR, a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar 
informações detalhadas sobre a fundamentação técnica, os critérios de seleção e a fiscalização do repasse de R$ 12 milhões efetuado a agremiações vinculadas à Liga Independente das Escolas de Samba do 
Rio de Janeiro (LIESA) e a outras agremiações carnavalescas. 
Autoria: Senador Dr. Hiran 
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REQ 6/2026 - CTFC 
Ementa: Requer, nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal e dos arts. 90, III, 397, § 1º e 400-A do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação do Senhor Sidônio Palmeira, 
Ministro de Estado da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, para que compareça a esta Comissão, a fim de prestar esclarecimentos sobre a natureza, os critérios de mídia e a legalidade 
do repasse de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) a agremiações da Liga Independente das Escolas de Samba (LIESA), ou outras agremiações, a título de possível publicidade ou patrocínio institucional. 
Autoria: Senador Dr. Hiran 
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REQ 7/2026 - CTFC 
Ementa: Requer, nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal e dos arts. 90, III, 397, § 1º e 400-A do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação do Senhor Gustavo Costa 
Feliciano, Ministro de Estado do Turismo, para que compareça a esta Comissão, a fim de prestar informações sobre o aporte de R$ 12 milhões destinado a agremiações vinculadas à Liga Independente das Escolas 
de Samba do Rio de Janeiro (LIESA) e outras agremiações, com a necessidade de compreender a política pública de fomento ao turismo que balizou tal vultoso investimento e a sua aderência ao Plano Nacional 
de Turismo. 
Autoria: Senador Dr. Hiran 
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REQ 8/2026 - CTFC 
Ementa: Requer, nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal e dos arts. 90, III, 397, § 1º e 400-A do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação da Senhora Margareth Menezes 
da Purificação Costa, Ministra de Estado da Cultura, para que compareça a esta Comissão, a fim de prestar informações sobre termo de cooperação técnica entre a Embratur e a Liga Independente das Escolas 
de Samba do Rio de Janeiro (Liesa), com a interveniência do Ministério da Cultura (MinC), que assegurou um investimento de R$ 12 milhões para as 12 escolas do Grupo Especial do Carnaval Carioca, no ano de 
2026, além de esclarecer os repasses realizados nos anos anteriores. 
Autoria: Senador Dr. Hiran 
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